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Em caso de dúvidas ou maiores informações, 
procure o NAC mais perto da sua empresa. 

Acesse: www.cni.com.br/nac
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O  Núcleo de  Acesso  ao Crédito - NAC  é  um serviço 
de apoio  às   micro,  pequenas  e  médias

empresas  industriais, prestado pelas Federações
Estaduais de Indústrias e coordenado  pela  CNI. 

 
Tem  o  objetivo de  orientar no processo  de 

captação de  recursos  para viabilizar investimentos e a
operação do setor industrial,  contribuindo  para  a 
modernização,  o  aumento  da competitividade  e 

a ampliação  da  capacidade produtiva. 

A P R E S E N T A Ç Ã O
Com a chegada da Pandemia da COVID-19 ao Brasil, algumas medidas
socioeconômicas foram adotadas.
 
Nesse sentido, o BNDES, em março de 2020, anunciou várias medidas
emergenciais, entre elas a possibilidade de Suspensão Temporária de
Pagamentos, por prazo de até seis meses de empréstimos contratados
junto ao BNDES, nas modalidades diretas e indiretas às empresas
afetadas pela crise. Essa medida é conhecida no mercado como
standstill.
 
Este E-book explica como as empresas podem se beneficiar desta
medida, bem como as condições e os procedimentos a serem
adotados.
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O NAC, presente em 22 estados, está treinado e apto a
orientar as empresas no acesso ao recurso.

http://www.cni.com.br/nac
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O que é a suspensão temporária de pagamentos (standstill) do

BNDES?

Como pode ser efetuada a solicitação do pedido de suspensão dos

pagamentos dos empréstimos do BNDES?

Quais são as prestações passíveis de suspensão temporária de

pagamentos?

A instituição financeira em que tenho o contrato de financiamento

com recurso do BNDES tem a obrigação de autorizar a suspensão de

pagamento?

Todas as operações são passiveis de suspensão pelo prazo de até seis

meses?

Como devo proceder para solicitar a suspensão do pagamento da

parcela do Cartão BNDES?

Todas as a operações indiretas podem ter as prestações suspensas

pelas instituições financeiras?
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08 É possível reduzir o valor das prestações em conjunto com a suspensão

dos pagamentos?
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Como serão pagas as parcelas que foram suspensas por esse período

de abril  e setembro de 2020?

Todas as a operações diretas podem ter as prestações suspensas

pelas instituições financeiras?
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Novas operações contratadas com recursos do BNDES, nas

operações indiretas, podem ter suspensão de pagamentos nesse

período da COVID-19?

Quais são os benefícios  da medida de Suspensão de Pagamentos para

as micro, pequenas e médias empresas?

Existem outras medidas adotadas pelo BNDES, de forma amenizar

os efeitos da pandemia da COVID-19, para às micro, pequenas e

médias empresas?

Pode fazer uso da suspensão de pagamentos quem possui contrato de

financiamento para o Agronegócio?
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É a  poss ib i l idade de concessão da suspensão temporár ia  por
prazo de até  se is  meses  de amort izações  de emprést imos
contratados junto ao BNDES,  das  prestações  com vencimento
entre  os  meses  de abr i l  e  setembro de 2020.  

O  Q U E  É  A  S U S P E N S Ã O
T E M P O R Á R I A  D E  P A G A M E N T O S  
( S T A N D S T I L L )  D O  B N D E S ?
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A renegociação emergencia l  de suspensão de pagamentos  se
apl ica  às  operações  d i retas  e  operações  indi retas .

Nesse per íodo de se is  meses ,  poderão ser  renegociadas  as
prestações ,  pr inc ipal  e/ou juros ,  inc lu indo parcelas  de juros
durante  o  per íodo de carência ,  quando for  o  caso .

As  demais  condições  pactuadas ,  inc lu indo os  encargos
contratuais  e  a  per iodic idade de pagamento f icam mant idas .
Sendo ass im,  as  demais  condições  e  o  prazo f inal  de
amort ização f icam mant idos .

As  operações  indi retas  são as  que são efetuadas  por
intermédio de uma inst i tu ição f inancei ra
credenciada  pelo  BNDES.  Já  as  operações  d i retas ,
como o própr io  nome indica ,   são aquelas  efetuadas
diretamente no BNDES .



Para  ser  benef ic iado pela  medida de Suspensão de
Pagamento,  o  interessado deve efetuar  a  sol ic i tação,  a
suspensão não é  automát ica .
 
Sol ic i te  a  suspensão das  prestações  na  inst i tu ição
f inancei ra  onde seu f inanciamento fo i  contratado.
Dê preferência  aos  canais  d ig i ta is  em v i r tude da
pandemia da  COVID-19.
 
Após o  pedido de suspensão ser  homologado pelo
BNDES,  não poderá  haver  des istênc ia  do interessado.
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C O M O  P O D E  S E R  E F E T U A D A  A  S O L I C I T A Ç Ã O  D O
P E D I D O  D E  S U S P E N S Ã O  D O S  P A G A M E N T O S
D O S  E M P R É S T I M O S  D O  B N D E S ?

Nas operações  d i retas  e  mistas ,  o  pedido de suspensão deve
ser  encaminhado pelo  empresár io  ao BNDES por  meio  do
Portal .

Já  nas  operações  indi retas ,  a  sol ic i tação deve ser  efetuada
diretamente  na  inst i tu ição f inancei ra  onde fo i  contratado  o
emprést imo com recursos  do BNDES.

 
 
NO CASO DE OPERAÇÕES DIRETAS,  SOLICITE CLICANDO AQUI  
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Q U A I S  S Ã O  A S  P R E S T A Ç Õ E S  P A S S Í V E I S
D E  S U S P E N S Ã O  T E M P O R Á R I A  D E
P A G A M E N T O S ?

C O M O  S E R Ã O  P A G A S  A S  P A R C E L A S  Q U E
F O R A M  S U S P E N S A S  P O R  E S S E  P E R Í O D O  D E
A B R I L    E  S E T E M B R O  D E  2 0 2 0 ?

Será  admit ida  apenas  a  suspensão de pagamentos  de
prestações  sucess ivas ,  com vencimento entre  abr i l /2020 e
setembro/2020.  Nunca de prestações  intercaladas .

O  valor  das  prestações  suspensas  será  incorporado ao saldo
devedor  e  redist r ibuído nas  parcelas  restantes  da d ív ida ,
mantendo o termo f inal  do contrato .  Ou se ja ,  o  prazo f inal
de amort ização não será  estendido .  

Os  contratos  cuja  últ ima prestação tenha
vencimento entre  os  meses  de  abr i l ,  inc lus ive ,  e
setembro de 2020,  não poderão ser  renegociados

Por  este  mot ivo ,  as  d ív idas  cuja  úl t ima prestação do contrato
tenha vencimento entre  os  meses  de abr i l  de  2020,  inc lus ive ,
e  setembro de 2020,  não poderão ser  renegociadas

Não haverá  a longamento do prazo de pagamento ,  o  prazo f inal  é  aquele
def in ido antes  da renegociação .  
As  datas  dos  vencimentos  das  prestações  que vencem após a  úl t ima prestação
suspensa serão mant idas  de acordo com o cronograma or ig inalmente pactuado.
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A  I N S T I T U I Ç Ã O  F I N A N C E I R A  E M  Q U E  T E N H O  O
C O N T R A T O  D E  F I N A N C I A M E N T O  C O M
R E C U R S O  D O  B N D E S  T E M  A  O B R I G A Ç Ã O  D E
A U T O R I Z A R  A  S U S P E N S Ã O  D E  P A G A M E N T O ?

Não,  a  autor ização para  a  suspensão da d ív ida f ica  a  cr i tér io
da inst i tu ição f inancei ra   onde a  operação fo i  contratada .   

Como se t rata  de uma l inha indi reta ,  a  autor ização depende
do agente f inancei ro  que é  o  responsável  pela  anál ise  de
crédi to  e  aprovação do f inanciamento ,  pois  o  agente é  quem
assume o r isco da operação perante  o  BNDES,  de acordo com
o l imite  de crédi to  e  o  per f i l  de  cada c l iente .

O BNDES não tem poderes  para  inter fer i r  na  anál ise
de crédi to  real izada pelos  agentes  f inancei ros
repassadores .

É  P O S S Í V E L  R E D U Z I R  O  V A L O R  D A S
P R E S T A Ç Õ E S  E M  C O N J U N T O  C O M  A
S U S P E N S Ã O  D O S  P A G A M E N T O S ?

Não será  permit ida  essa  operação tendo em vis ta  que isso
impl icar ia  na prorrogação do termo f inal  do contrato .  

A  medida emergencia l  se  dest ina apenas  à  suspensão do
pagamento das  prestações .
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T O D A S  A S  O P E R A Ç Õ E S  S Ã O  P A S S I V E I S
D E  S U S P E N S Ã O  P E L O  P R A Z O  
D E  A T É  S E I S  M E S E S ?

Não.  Boa parte  das  l inhas  e  programas de modal idade
indi reta  estão d isponíveis  para  ser  efetuada por  meio de um
agente f inancei ro ,  com algumas exceções  como as  l inhas  de
f inanciamento de comérc io  exter ior ,  BNDES PSI  e  os
Programas :  Pronaf ,  Pronamp,  Moderf rota ,  Moder infra ,
Moderagro,  ABC,  Inovagro,  Prodecoop,  PCA e  Procap-agro .

O Cartão BNDES,  por  exemplo,  pode ter  suspensão
do pagamento das  parcelas .  

C O M O  D E V O  P R O C E D E R  P A R A  S O L I C I T A R  A
S U S P E N S Ã O  D O  P A G A M E N T O  D A  P A R C E L A  D O
C A R T Ã O  B N D E S ?

A suspensão não é  automát ica .  Sendo ass im,  o  interessado
deve procurar  a  inst i tu ição f inancei ra  que emit iu  o  Cartão
BNDES para  sol ic i tar  a  suspensão com vencimento entre  os
meses  de abr i l  de  2020,  inc lus ive ,  e  setembro de 2020,
inclus ive .

As  renegociações  serão real izadas  em relação à  d ív ida
referente  a  cada t ransação ,  sendo vedada a  prorrogação do
prazo f inal  das  operações  contratadas .
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T O D A S  A S  A  O P E R A Ç Õ E S  I N D I R E T A S  
P O D E M  T E R  A S  P R E S T A Ç Õ E S  S U S P E N S A S
P E L A S  I N S T I T U I Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S ?

Não.  Para  as  operações  na modal idade indi reta ,  a  suspensão
de pagamentos  não será  poss ível  para  as  operações  nos
seguintes  casos :

1 Operações  de  Comérc io  Exter ior ,  sob a  responsabi l idade da  Área de
Indústr ia ,  Serv iços  e  Comérc io  Exter ior  AI ;

2

3

4

5

Operações  renegociadas  no âmbito  das  Leis  nº  9 .138,  de  29.11.1995;
nº  9 .866,  de  09.11.1999 e  nº  10.437,  de  25.04.2002 (secur i t ização
de d ív idas  agr ícolas) ,  e  as  no âmbito  da  Lei  nº  11.775,  de
17.09.2008;
Operações  que se jam pass íve is  de  pagamento de subvenção econômica
na forma de equal ização de taxa de juros  pelo  Tesouro Nacional  e/ou
de bônus  de adimplência ,  ta is  como os  Programas Agropecuár ios  do
Governo Federal  (Pronaf ,  Pronamp,  Moderf rota ,  Moder infra ,
Moderagro,  ABC,  Inovagro,  Prodecoop,  PCA e  Procap-agro;

Evi ta  a  imobi l ização de bem imóvel ;

Dív idas  cuja  úl t ima prestação tenha vencimento entre  os  meses  de
abr i l ,  inc lus ive ,  e  setembro de 2020,  inc lus ive .
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T O D A S  A S  O P E R A Ç Õ E S  D I R E T A S  P O D E M  T E R
A S  P R E S T A Ç Õ E S  S U S P E N S A S  P E L A S
I N S T I T U I Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S ?

Não.  Para  as  operações  na modal idade d i reta  e  de parcelas
do apoio  d i reto  das  operações  na modal idade mista ,  a
suspensão de pagamentos  não será  poss ível  em relação a  que
este jam nos seguintes  casos :

1 Créditos  ou subcréditos  objeto  de equal ização pelo  Tesouro Nacional .
Para  ver  a  l i s ta ,  CLIQUE AQUI .  

2

3

4

5

Instrumentos  formal izadores  de  debêntures ,  em quaisquer  de  suas
modal idades;

Instrumentos  que ut i l izem esquemas de pagamento do serv iço  da
dív ida  por  meio  da  retenção de ca ixa  l ivre  do c l iente  (“Cash Sweep” ) ;

Instrumentos  celebrados  com os  seguintes  c l ientes :

Instrumentos  em que o  BNDES aval ie  outra  c i rcunstância  impedit iva
em razão do r isco  da  operação.

4 . 1 Que se jam integrantes  da  Administ ração Públ ica  Direta;

4 . 2 Que este jam em regime de fa lênc ia ,  recuperação judic ia l
ou integrem grupo econômico com devedores  nesta
condição;  e

4 . 3 Que,  em 17 de fevere i ro  de  2020,  possuam apontamento
que,  por  sua  gravidade,  repet ição ou re levância ,  possam
impl icar  em restr ições  à  sua  pessoa ou em substancia l
r isco  de imagem ao BNDES.

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/suspensao-de-pagamentos/suspensao-de-pagamentos-programas-nao-aplicaveis/!ut/p/z1/xVTBbuIwEP2WHjgaOziGsLcoZcnSIErZFpILcoITvCK2sR1o_34NS7XSqg2qqmp9iTMzfjPz_MYwgyuYCXrgFbVcCrpz_2nWXw_m4ygOfS-ZeRihuRffTm-9uRc9DeDyHIDeWSGCWfv5J5jBrBBW2S1Mc7FhZs2Fsdw2xbmCDtrKmnVQyQUVBac1E1aaDjKNUUwYKsGGAUWraw6gtKw0rakBwvmo2vGCHhg3p_yq4BuYkmFOev2-DwgeEOCXjAJKSA-wMkAF8rw8yMml35aGsnY6JtcIcYz39DSaVq4sareAi1LC1Ye7cjD8136fhY5dKSx7tnD1X-hdngh2LU-CJIqHPkrQ9weCwvufD3jkTzBa9C4ByfBuFPszlMx-4BEK4ygh_ujOGw_xJaCF1dTdyuA9VheRD5cHzo7wUUhdO1UvPnjp8bUMaPDJDO3w497XwntfC48_Ce9mptrJ_M9zFIocB244NCuZZrrbaGfeWqvMtw7qoOPx2D3rvFvJQzfXzqKcbJXU9qR2wy17U_MtkldMV42wTto15QaUmu0b52IG_D0iXRAtpLNtuGanWC5ed-eBaKys3aNaUPNWE1tp3Hz-WztU9WMd4BeQ5S8Y8fs6yoPpCJOqXr9-LEnDm5vfGk5Z7Q!!/dz/d5/L2dBISEvZ0FBIS9nQSEh/
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P O D E  F A Z E R  U S O  D A  S U S P E N S Ã O  D E
P A G A M E N T O S  Q U E M  P O S S U I  C O N T R A T O  D E
F I N A N C I A M E N T O  P A R A  O  A G R O N E G Ó C I O ?

Só podem fazer  uso da suspensão de pagamentos  os
seguintes  Programas :  Prorenova ,  BNDES Agro e  BNDES
Crédi to  Rural .

Não poderão fazer  uso da suspensão os  seguintes  Programas :
Pronaf ,  Pronamp,  Moderf rota ,  Moder inf ra ,  Moderagro ,  ABC,
Inovagro ,  Prodecop,  PCA e  Procap-agro .

N O V A S  O P E R A Ç Õ E S  C O N T R A T A D A S  C O M
R E C U R S O S  D O  B N D E S ,  N A S  O P E R A Ç Õ E S
I N D I R E T A S ,  P O D E M  T E R  S U S P E N S Ã O  D E
P A G A M E N T O S  N E S S E  P E R Í O D O  D A  C O V I D - 1 9 ?
Não existe  vedação do BNDES à  suspensão de pagamentos  de
operações  novas  contratadas  a  part i r  de  22/03/2020 .  

As  suspensões  de pagamentos  devem ser  negociadas ,  caso a
caso ,  d i retamente com as  inst i tu ições  f inancei ras ,
respei tadas  as  condições  de cada l inha de f inanciamento
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Q U A I S  S Ã O  O S  B E N E F Í C I O S    D A  M E D I D A  D E
S U S P E N S Ã O  D E  P A G A M E N T O S  P A R A  A S
M I C R O ,  P E Q U E N A S  E  M É D I A S  E M P R E S A S ?

Com o suspensão do prazo de pagamento ,  as  micro  e
pequenas poderão ut i l izar  os  recursos  para  fazer  face a
outros  compromissos  nesse per íodo de cr ise .

E X I S T E M  O U T R A S  M E D I D A S  A D O T A D A S  P E L O
B N D E S ,  D E  F O R M A  A M E N I Z A R  O S  E F E I T O S  D A
P A N D E M I A  D A  C O V I D - 1 9 ,  P A R A  À S  M I C R O ,
P E Q U E N A S  E  M É D I A S  E M P R E S A S ?
Sim,  conheça a lgumas das  Medidas  Emergencia is  do BNDES
acessando os  l inks  abaixo :

Há também a  isenção de cobrança de IOF,  nas  operações  de
crédi to  contratadas  entre  03/04/2020 e  03/07/2020.  Nesse
per íodo de 90 d ias ,  as  a l íquotas  de  IOF serão zeradas .

O BNDES não real iza  l igações  e  não encaminha l inks  em e-
mai l ,  SMS ou apl icat ivos  de  mensagens  com oferta  de
produtos ,  sol ic i tação de atual ização cadastra l  ou senha para
nenhum de seus  produtos .
Em caso de dúvidas  acesse  os  canais  de  atendimentos  do
BNDES ou procure  um NAC perto  de  você .

BNDES CRÉDITO PEQUENAS EMPRESAS

BNDES CRÉDITO EMERGENCIAL SUPORTE A EMPREGOS  

https://bit.ly/NAC_BNDES-CreditoPequenasEmpresas
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuporteEmpregos
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Em caso  de  dúvidas  ou  maiores
in formações ,  p rocure  o  NAC mais  per to
da  sua  empresa .  
 
Para  consul ta r  os  contatos ,  acesse :
www.cn i . com.br/nac

 
www.cni.com.br

http://www.cni.org.br/nac
http://www.cni.com.br/

